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ESTRATÉGIA DO PRADO AO PRATO  

PROJETO DE PLANO DE AÇÃO 

 

 
As medidas constantes do presente plano de ação terão de ser levadas a efeito em conformidade com 

os princípios «Legislar melhor», incluindo apreciações e avaliações de impacto, conforme adequado 

 

AÇÕES 
Calendário 

indicativo 

 

N.º 

- Proposta de um quadro legislativo para sistemas alimentares sustentáveis  2023 1.  

- Desenvolver um plano de contingência para garantir o abastecimento 

alimentar e a segurança alimentar  
T4 2021 

2.  

 

Assegurar uma produção alimentar sustentável 

- Adotar recomendações para cada Estado-Membro sobre os nove objetivos 

específicos da política agrícola comum (PAC), antes da apresentação 

formal dos projetos dos planos estratégicos da PAC 

T4 

2020 

3.  

- Proposta de revisão da diretiva relativa à utilização sustentável dos 

pesticidas com vista a reduzir significativamente a utilização e o risco e a 

dependência dos pesticidas e reforçar a Proteção Integrada  

T1 

2022 

4.  

- Revisão dos regulamentos de execução pertinentes ao abrigo do quadro 

relativo aos produtos fitofarmacêuticos para facilitar a colocação no mercado 

de produtos fitofarmacêuticos que contenham substâncias ativas 

biológicas  

T4 

2021 

5.  

- Proposta de revisão do regulamento relativo às estatísticas sobre 

pesticidas para colmatar as lacunas de dados e reforçar a elaboração de 

políticas com base em dados concretos 

2023 

6.  

- Avaliação e revisão da legislação em vigor em matéria de bem-estar dos 

animais, incluindo no que se refere ao transporte e ao abate dos animais 

T4 

2023 

7.  

- Proposta de revisão do regulamento relativo aos aditivos para a 

alimentação animal com vista a reduzir o impacto ambiental da produção 

animal  

T4 

2021 

8.  

- Proposta de revisão do regulamento relativo à rede de informação 

contabilística agrícola para a transformar numa rede de dados sobre a 

sustentabilidade das explorações agrícolas, com vista a contribuir para 

aceitação generalizada de práticas agrícolas sustentáveis 

T2 

2022 

9.  

- Clarificação do âmbito de aplicação das regras da concorrência constantes 

do TFUE no que se refere à sustentabilidade em ações coletivas 

T3 

2022 

10.  

- Iniciativas legislativas para reforçar a cooperação dos produtores primários a 

fim de apoiar a sua posição na cadeia alimentar e iniciativas não 

legislativas para melhorar a transparência 

2021-2022 

11.  

- Iniciativa da UE para o armazenamento de carbono nos solos 
T3 

2021 

12.  

 

Estimular práticas sustentáveis de transformação alimentar, de comércio grossista e a retalho, 

de hotelaria e de serviços de restauração 

- Iniciativa para melhorar o quadro de governação das empresas, 

introduzindo o requisito, para a indústria alimentar, de integrar a 

sustentabilidade nas estratégias empresariais  

T1 2021 

13.  

- Desenvolver um código e um quadro de monitorização da UE para uma 

conduta empresarial e comercial responsável na cadeia de abastecimento 

alimentar 

T2 

2021 

14.  
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- Lançar iniciativas para estimular a reformulação dos géneros alimentícios 

transformados, incluindo a fixação de teores máximos para certos 

nutrientes  

T4 2021 

15.  

- Estabelecer perfis nutricionais para restringir a promoção de alimentos com 

elevado teor de sal, açúcares e/ou gordura 
T4 2022 

16.  

- Proposta de revisão da legislação da UE relativa aos materiais destinados a 

entrar em contacto com os alimentos para melhorar a segurança dos 

alimentos, garantir a saúde dos cidadãos e reduzir a pegada ambiental do 

setor 

T4 2022 

17.  

- Proposta de revisão das normas de comercialização da UE para os 

produtos agrícolas, da pesca e da aquicultura a fim de assegurar a aceitação e 

o abastecimento de produtos sustentáveis  

2021-2022  

18.  

- Reforçar a coordenação com vista à aplicação das regras do mercado único e 

combater a fraude alimentar, nomeadamente considerando uma utilização 

reforçada das capacidades investigativas do OLAF 

2021-2022 

19.  

 

Promover o consumo sustentável de alimentos, facilitando a transição para regimes alimentares 

saudáveis e sustentáveis 

- Proposta de rotulagem nutricional obrigatória harmonizada na frente da 

embalagem para permitir aos consumidores fazerem escolhas alimentares 

conscientes em termos de saúde 

T4 

2022 

20.  

- Proposta no sentido de exigir a indicação de origem para determinados 

produtos 

T4 

2022 

21.  

- Determinar as melhores modalidades para o estabelecimento de critérios 

mínimos obrigatórios para os contratos públicos sustentáveis no 

domínio da alimentação , a fim de promover regimes alimentares saudáveis 

e sustentáveis, que incluam produtos biológicos, nas escolas e nas 

instituições públicas 

T3 

2021 

22.  

- Proposta relativa a um quadro para a rotulagem dos alimentos 

sustentáveis, a fim de capacitar os consumidores para fazerem escolhas 

alimentares sustentáveis  

2024 

23.  

- Revisão do programa de promoção da UE para os produtos agrícolas e 

alimentares, com vista a reforçar o seu contributo para a produção e o 

consumo sustentáveis 

T4 

2020 

24.  

- Revisão do quadro jurídico do regime da UE de distribuição nas escolas 

com vista a reorientar o regime na direção de alimentos saudáveis e 

sustentáveis 

2023 

25.  

 

Reduzir as perdas e o desperdício alimentares 

- Proposta de fixação de metas a nível da UE para a redução do 

desperdício alimentar   
2023 

26.  

- Proposta de revisão das regras da UE em matéria de indicação de datas 

(«consumir até» e «consumir de preferência antes de»)  

T4 

2022 

27.  

 

 

 


